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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Morro Agudo, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Morro 
Agudo poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
morroagudo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/morro_agudo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.660, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021
“Dispõe sobre a abertura de CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
no valor total de R$ 48.300,00, 
por ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA, destinado a 
dotações que especifica e dá outras 
providências”.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

D E C R E T A:

ARTIGO 1º – Nos termos do Inciso I, do Artigo 4º, da 
Lei Municipal Nº 3.319, de 22/12/2020 (Estima a Receita 
e Fixa a Despesa do Município de Morro Agudo para o 
Exercício de 2021), outorgado pelo Inciso I, do Artigo 
17, da Lei Municipal Nº 3.299, de 07/10/2020 (Diretrizes 
Orçamentárias para a Elaboração da Lei Orçamentária 
de 2021), e em consonância com o Inciso I, do Artigo 
41 (Créditos Adicionais Suplementares, Destinados 
a Reforço de Dotação Orçamentária), da Lei Federal 
Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais de Direito 
Financeiro para Elaboração e Controle dos Orçamentos 
e Balanços da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal), ficam abertos CRÉDITOS ADICIONAIS 
SUPLEMENTARES, no valor total de R$ 48.300,00 
(quarenta e oito mil e trezentos reais), observadas as 
seguintes classificações institucional, funcional, por 
estrutura programática e por natureza da despesa 
orçamentária:

Órgão: 02 (EXECUTIVO)

Unidade: 01 (GABINETE DO PREFEITO E DEPENDÊNCIAS)

Função: 04 (Administração)

Subfunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0002 (Gestão Administrativa Superior)

Atividade: 2.001 (Manutenção do Gabinete do Prefeito e Dependências)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 
[Ficha 008]	 R$ 1.300,00

Elemento: 4.4.90.52.00 (Equipamentos e Material Permanente) [Ficha 
011]	 R$ 1.700,00

Órgão: 04 (SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO)

Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS)

Função: 04 (Administração)

Subfunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0018 (Suporte Administrativo)

Atividade: 2.004 (Serviços Administrativos e Pessoal)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 
[Ficha 040]	 R$ 800,00

Elemento: 4.4.90.52.00 (Equipamentos e Material Permanente) [Ficha 
588]	 R$ 1.700,00

Órgão: 05 (SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO)

Unidade: 01 (FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO)

Função: 04 (Administração)

Subfunção: 123 (Administração Financeira)

Programa: 0019 (Administração Financeira e Tributária)

Atividade: 2.008 (Gestão Financeira)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 4.4.90.52.00 (Equipamentos e Material Permanente) [Ficha 
072]	 R$ 3.200,00

Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA)

Unidade: 02 (ENSINO FUNDAMENTAL)

Função: 12 (Educação)

Subfunção: 361 (Ensino Fundamental)

Programa: 0011 (Gestão do Ensino Regular)

Atividade: 2.023 (Manutenção do Ensino Fundamental)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 220 (Ensino Fundamental)

Elemento: 3.1.91.13.00 (Obrigações Patronais – Intra O.F.S.S.) [Ficha 
246]	 R$ 600,00
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Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS 
PÚBLICAS E MEIO AMB.)

Unidade: 01 (OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA)

Função: 15 (Urbanismo)

Subfunção: 451 (InfraEstrutura Urbana)

Programa: 0023 (Desenvolvimento Urbano)

Projeto: 1.014 (Obras e Infraestrutura Urbana)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 100 (Geral Total)

Elemento: 4.4.90.51.00 (Obras e Instalações) [Ficha 404]	 R$ 900,00

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS 
PÚBLICAS E MEIO AMB.)

Unidade: 02 (SERVIÇOS URBANOS)

Função: 15 (Urbanismo)

Subfunção: 452 (Serviços Urbanos)

Programa: 0024 (Operação Serviços Urbanos)

Atividade: 2.040 (Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 
[Ficha 434]	 R$ 800,00

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS 
PÚBLICAS E MEIO AMB.)

Unidade: 03 (SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO)

Função: 17 (Saneamento)

Subfunção: 512 (Saneamento Básico Urbano)

Programa: 0007 (Saneamento Geral)

Atividade: 2.042 (Manutenção dos Serviços de Água e Esgoto)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 4.4.90.52.00 (Equipamentos e Material Permanente) [Ficha 
461]	 R$ 300,00

Órgão: 15 (SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA)

Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E COORDENAÇÃO DA SEGURANÇA 
MUNICIPAL)

Função: 06 (Segurança Pública)

Subfunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0002 (Gestão Administrativa Superior)

Atividade: 2.050 (Manutenção da Secretaria de Segurança Pública)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica) 
[Ficha 538]	 R$ 20.900,00

Elemento: 4.4.90.52.00 (Equipamentos e Material Permanente) [Ficha 
540] 	 R$ 16.100,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES	 R$ 48.300,00

PARÁGRAFO ÚNICO – Nos termos do Inciso III, do 
Parágrafo 1º, do Artigo 43 (Recursos Disponíveis, Não 
Comprometidos, para Ocorrer a Despesa, Resultantes de 
Anulação Parcial ou Total de Dotações Orçamentárias), 
da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (Normas Gerais 
de Direito Financeiro para Elaboração e Controle dos 
Orçamentos e Balanços da União, dos Estados, dos 
Municípios e do Distrito Federal), o valor do CRÉDITO 
ADICIONAL, aberto no caput deste artigo, será coberto 
com os recursos resultantes das ANULAÇÕES PARCIAIS 
das seguintes DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS vigentes:

Órgão: 04 (SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO)

Unidade: 01 (ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS)

Função: 04 (Administração)

Subfunção: 122 (Administração Geral)

Programa: 0018 (Suporte Administrativo)

Atividade: 2.004 (Serviços Administrativos e Pessoal)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo) [Ficha 037]	 R $ 
8.600,00

Órgão: 05 (SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO)

Unidade: 01 (FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO)

Função: 04 (Administração)

Subfunção: 123 (Administração Financeira)

Programa: 0019 (Administração Financeira e Tributária)

Atividade: 2.008 (Gestão Financeira)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.3.90.91.00 (Sentenças Judiciais) [Ficha 071]	 R $ 
5.000,00
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Órgão: 08 (SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA)

Unidade: 02 (ENSINO FUNDAMENTAL)

Função: 12 (Educação)

Subfunção: 361 (Ensino Fundamental)

Programa: 0011 (Gestão do Ensino Regular)

Atividade: 2.023 (Manutenção do Ensino Fundamental)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 220 (Ensino Fundamental)

Elemento: 3.3.90.36.00 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física) 
[Ficha 256]	 R$ 2.200,00

Órgão: 11 (SECRET. MUN. SERV. URBANOS, TRANSP., OBRAS 
PÚBLICAS E MEIO AMB.)

Unidade: 02 (SERVIÇOS URBANOS)

Função: 15 (Urbanismo)

Subfunção: 452 (Serviços Urbanos)

Programa: 0024 (Operação Serviços Urbanos)

Atividade: 2.040 (Manutenção e Coordenação dos Serviços Urbanos)

Fonte de Recurso: 01 (Tesouro)

Código de Aplicação: 110 (Geral)

Elemento: 3.1.91.13.00 (Obrigações Patronais – IntraOrçamentárias) 
[Ficha 430]	 R$ 25.600,00

Elemento: 3.3.90.30.00 (Material de Consumo) [Ficha 432]	 R $ 
6.900,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES	 R$ 48.300,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São 
Paulo, 09 DE SETEMBRO DE 2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

(Prefeito Municipal)

= DECRETO Nº 5.661, DE 9 DE SETEMBRO DE 2021 =
“DISPÕE SOBRE EXTINÇÃO DA 
INTERVENÇÃO, NA MODALIDADE 
DE REQUISIÇÃO, NO HOSPITAL 
SÃO MARCOS, DECRETADA PELO 
DECRETO 4990/2019”

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal 
de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais e

CONSIDERANDO a não prorrogação da intervenção, 
bem como a ausência das condições fáticas que 
ensejaram a decretação de intervenção no Hospital São 
Marcos.

D E C R E T A:

Artigo 1º Fica EXTINTA a Intervenção, por parte do 
Poder Público Municipal de Morro Agudo, no Hospital São 
Marcos, inscrito no CNPJ nº 50.730.902/0001-51, pessoa 
jurídica de direito privado, a partir de 13 de agosto de 
2021, data da não prorrogação.

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
produzindo seus efeitos após referendo da Câmara 
Municipal de Morro Agudo, nos termos do artigo 149, §1º 
da Constituição do Estado de São Paulo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 
9 DE SETEMBRO DE 2021.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

-Prefeito Municipal-
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Concursos Públicos/Processos Seletivos Convocação

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
  Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro 

14.640-000 - Morro Agudo - SP 
 

EEDDIITTAALL  DDEE  CCOONNVVOOCCAAÇÇÃÃOO  
Concurso Público nº 001/2019 

VVIINNÍÍCCIIUUSS  CCRRUUZZ  DDEE  CCAASSTTRROO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos do edital regulamentador, CCOONNVVOOCCAA  o(s) candidato(s) abaixo 
relacionado(s), aprovado(s) no Concurso Público nº 001/2019, para comparecer(em) no Setor de 
Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, no horário das 09h às 15h, no prazo de 1100  ((ddeezz))  ddiiaass  
úútteeiiss a contar da publicação deste, para admissão e posse no serviço público, munido(s) dos 
seguintes documentos: 

OObbss::  Telefone para informações (16) 3851-1400 (Ramais 225/234 ou 247). 

  

11  --  CCÓÓPPIIAASS  AAUUTTEENNTTIICCAADDAASS  DDEE::  
1.1 - RG 
1.2 - CPF 
1.3 - Certidão de nascimento ou casamento 
1.4 - Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas eleições 
1.5 - Quitação com o Serviço Militar 
1.6 - Comprovante de escolaridade para cumprimento do requisito do cargo (conforme o caso) 
1.7 - Carteira do órgão de classe (conforme o caso) 
1.8 - Carteira de trabalho profissional (CTPS) 
1.9 - Carteira de habilitação (se for o caso) 
1.10 - PASEP/PIS 
1.11 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos 
1.12 - Carteira de vacina dos filhos menores de 14 anos 
 
22  --  OORRIIGGIINNAAIISS  DDEE::  
2.1 - 02 (duas) fotos 3 x 4 (idênticas e recentes) 
2.2 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) 
2.3 - Atestado de antecedentes criminais expedido pelo órgão competente da área do seu domicilio 
2.4 - Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela 
Lei (modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal) 
2.5 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de 
RH desta Prefeitura Municipal) 
2.6 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de 
poder público, em observância ao disposto no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da 
Constituição Federal com redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 (modelo a ser 
retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal) 
2.7 – Declaração de bens, conforme previsto na Lei Federal nº  
2.8 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou 
outros que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga. 
 
O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista 
credenciado pelo Ministério do Trabalho. Não serão aceitos protocolos. Também não serão aceitas 
fotocópias não autenticadas de documentos. SSee  oo((ss))  ccaannddiiddaattoo((ss))  ccoonnvvooccaaddoo((ss))  nnããoo  
ccoommppaarreecceerr((eemm))  nnoo  pprraazzoo  aacciimmaa  ffiixxaaddoo  sseerráá((ããoo))  ccoonnssiiddeerraaddoo((ss))  ddeessiisstteennttee((ss)),,  PPEERRDDEENNDDOO  DDEE  
FFOORRMMAA  EEFFEETTIIVVAA  SSUUAA  VVAAGGAA..  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
  Praça Martinico Prado nº 1.626 – Centro 

14.640-000 - Morro Agudo - SP 
 

CCOONNVVOOCCAADDOO((SS))::  
EENNFFEERRMMEEIIRROO  
CL NOME DO CANDIDATO 
 11 ISABEL CRISTINA DE MELO CARMANHAN 
 12 ANNA CAROLLINA SEABRA DA COSTA SANTOS 

 
EENNFFEERRMMEEIIRROO  ––  PPCCDD  ––  LLIISSTTAA  EESSPPEECCIIAALL  
CL NOME DO CANDIDATO 
 1 RENATO DOMINGOS 
 
Obs: Em virtude do não comparecimento das candidatas Roberta Fiacadori Kato e Anajulia Ferreira 
Pedroso. Vaga PCD em virtude de solicitação da Secretaria Municipal da Saúde e de acordo com as 
regras do Edital. 
 

Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 9 de setembro de 2021. 
 
 
 
 
 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO 
-Prefeito Municipal- 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO 
Estado de São Paulo 

 

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br 
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro 

14.640-000 - Morro Agudo - SP 

 
EDITAL CONVOCAÇÃO - PROCESSO SELETIVO 002/18 

 
VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO, Prefeito Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e nos termos 
do edital regulamentador, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), aprovado(s) no Processo Seletivo nº 002/18, para 
comparecer(em) no Setor de Recursos Humanos desta Prefeitura Municipal, situado na Praça Martinico Prado, nº 1.626 – Centro 
– Morro Agudo/SP, no horário das 11:00 às 16:00 horas, no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação deste, para contratação 
no serviço público, munido(s) dos seguintes documentos: 
 
1 - CÓPIAS AUTENTICADAS DE: 
1.1 - Carteira de Trabalho e Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como da 
folha de qualificação civil; 
1.2 - Certidão de Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado); 
1.3 - Título de Eleitor; 
1.4 - Certidão de quitação eleitoral emitida por meio do site www.tre.sp.gov.br; 
1.5 - Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação, quando do sexo masculino; 
1.6 - Cédula de Identidade - RG ou RNE; 
1.7 - Inscrição no PIS/PASEP ou declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro; 
1.8 - Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
1.9 - Comprovante de Residência (com data de até 3 meses da data da apresentação); 
1.10 - Comprovantes de escolaridade requeridos pelo emprego; 
1.11 - Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir; 
1.12 - Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 14 anos; 
1.13 - Carteira de habilitação (se for o caso). 
 
2 - ORIGINAIS DE: 
2.1 - Atestado de Saúde Ocupacional (ASO) 
2.2 - Duas fotos 3x4 recentes, coloridas e com o fundo branco; 
2.3 - Certidão negativa de Distribuições/ Antecedentes Criminais (dos últimos 5 anos) com data de emissão de até 60 (sessenta) dias da 
apresentação; 
2.4 - Certidão expedida pelo órgão competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu qualquer penalidade no 
desempenho do serviço público; 
2.5 - Declaração de bens e valores que constituem o seu patrimônio; 
2.6 - Declaração de não ocupar cargo público e remunerado, exceto os acúmulos permitidos pela Lei (modelo a ser retirado no Setor de 
RH desta Prefeitura Municipal) 
2.7 - Declaração com os dependentes para o Imposto de Renda (modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal) 
2.8 - Declaração de ausência de remuneração ou proventos de aposentadoria provenientes de poder público, em observância ao disposto 
no artigo 37, inciso XVI e §10 do mesmo artigo da Constituição Federal com redação dada pelas Emendas Constitucionais nº 19 e 20 
(modelo a ser retirado no Setor de RH desta Prefeitura Municipal) 
2.9 - Demais documentos necessários previstos no edital de abertura do presente certame ou outros que lhe forem solicitados, sob pena 
de perda do direito à vaga. 
 
O ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) deverá ser conseguido junto ao médico especialista credenciado pelo Ministério do Trabalho. 
Não serão aceitos protocolos. Também não serão aceitas fotocópias não autenticadas de documentos. Se o(s) candidato(s) 
convocado(s) não comparecer(em) no prazo acima fixado será(ão) considerado(s) desistente(s), PERDENDO DE FORMA 
EFETIVA SUA VAGA. 
 

CONVOCADO(S): 
 
COORDENADOR DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO 
Classif. Nome 

5 MARIA APARECIDA MARCORIO 
 
Observação: A presente convocação decorre da exoneração a pedido de Amanda Cardoso dos Santos Severino, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal da Cidadania e em virtude da desistência à vaga pela Candidata LILIANE CRISTINA FERNANDES DOS SANTOS. 
 
Justificativa e vinculação: As contratações ora pretendidas destinar-se-ão para formação de equipe para operacionalização do serviço 
de acolhimento de crianças e adolescentes “Lar de Acolhimento O Bom Samaritano”, ao qual ficará vinculada a vigência e a necessidade 
da contratação, conforme previsto nos incisos V e VII do art. 2º e inciso XIV do §3º e §4º do art. 2º da Lei 2.230/02. 
 

Morro Agudo, SP, 9 de setembro de 2021. 
 
 
 
 
 

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO 
Prefeito Municipal 
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PODER LEGISLATIVO

Editais

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Resolução nº 4/2021 ficam convocados 

os senhores Vereadores para comparecerem à SESSÃO 
ORDINÁRIA da Câmara Municipal de Morro Agudo, a ser 
realizada na seguinte data e horário:

DATA – 13 de Setembro de 2021.

HORÁRIO: 19 horas.

LOCAL: Plenário da Câmara Municipal de Morro 
Agudo.

Foram protocolados para serem apreciados na referida 
sessão as seguintes matérias:

EXPEDIENTE:

PODER EXECUTIVO:

PROJETO DE LEI Nº 46/2021 – “Dispõe sobre 
alteração na lei nº 1638/92, sobretudo quanto a alteração 
da denominação do cargo Diretor de Projetos Sócio-
educativos”. INICIATIVA: Executivo Municipal.

PROJETO DE LEI Nº 47/2021 – “Dispõe sobre 
alteração na lei nº 2899/2014, que versa sobre a criação 
e organização do Conselho Municipal de Defesa do Meio 
Ambiente”. INICIATIVA: Executivo Municipal.

PROJETO DE LEI Nº 48/2021 – “Dispõe sobre a 
autorização de abertura de CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR, no valor total de R$ 330.000,00, a 
ser coberto com EXCESSODE ARRECADAÇÃO DO 
EXERCICIO ATUAL, destinada á dotação que especifica, 
e dá outras providências”. INICIATIVA: Executivo 
Municipal.

PODER LEGISLATIVO:

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 12/2021 – “Dispõe 
sobre alteração ao artigo 65, seus parágrafos e incisos 
da resolução 6/1997 que “Dispõe sobre o Regimento 
Interno da Câmara Municipal e dá outras Providências”. 
INICIATIVA: Darci Martins da Silva – Vereador.

ORDEM DO DIA

PARECER Nº 12/2021 – “Manifesta favorável 
parcialmente á aprovação do Projeto de Lei nº 36/2021”. 
INICIATIVA: Comissão de Justiça e Redação e comissão 
de finanças e orçamento.

PROJETO DE LEI Nº 36/2021 – “Dispõe sobre o 
parcelamento de débitos do Município de Morro Agudo/
SP com seu Regime Próprio de Previdência Social – 
RPPS”. INICIATIVA: Executivo Municipal.

PARECER Nº 13/2021 – “Manifesta favorável á 
aprovação do Projeto de Lei nº 44/2021”. INICIATIVA: 
Comissão de Justiça e Redação e comissão de finanças 
e orçamento.

PROJETO DE LEI Nº 44/2021 – Dispõe sobre as 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, para Elaboração e 
Execução da L.O.A. do Exercício Financeiro de 2022, e 
dá outras providências.  INICIATIVA: Executivo Municipal.

Câmara Municipal de Morro Agudo/SP, 9 de Setembro 
de 2021.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES

Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Nos termos da Resolução nº 4/2020 ficam convocados 

os senhores Vereadores para comparecerem à SESSÃO 
SOLENE da Câmara Municipal de Morro Agudo, a ser 
realizada na seguinte data, horário e local:

DATA – 10 de setembro de 2021.

HORÁRIO – 20 horas.

LOCAL – Plenário “Sebastião de Almeida Prado” da 
Câmara Municipal de Morro Agudo.

PAUTA

1 - Entrega de Moção de Congratulação aos cabos 
PM ELVIS SEGANTINI E WAGNER LOPES DO CARMO.

Morro Agudo/SP, 9 de setembro de 2021.

LEANDRO CÉSAR SILVA VALADARES

Presidente
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